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g. Aprovar o mapa de férias, autorizar a acumulação das mesmas por 
conveniência de serviço e justificar e injustificar faltas, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de março, e da Lei n.º 59/2008, de 11 de 
setembro, que aprova o Regime do Contrato de Trabalho em Funções 
Públicas, bem como autorizar o abono do vencimento de exercício 
perdido por motivo de doença, nos termos do artigo 29.º do Decreto -Lei 
n.º 100/99, de 31 de março;

h. Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho extraordinário 
noturno e em dias de descanso semanal, de descanso complementar e 
feriados, nos termos do Decreto -Lei n.º 259/98, de 18 de agosto e da 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro de 2008, que aprova o Regime do 
Contrato de Trabalho em Funções Públicas;

i. Autorizar a inscrição e participação dos membros do gabinete em 
congressos, seminários, reuniões, estágios, colóquios, cursos de for-
mação e outras ações da mesma natureza que decorram em território 
nacional ou no estrageiro, incluindo o processamento dos correspon-
dentes encargos;

j. Autorizar a deslocação em serviço dos membros do Gabinete, 
no território nacional ou no estrangeiro, qualquer que seja o meio de 
transporte, bem como a emissão das correspondentes requisições de 
transporte, incluindo o transporte por via aérea ou a utilização de viatura 
própria ou de aluguer, e o processamento das despesas com deslocação 
e estada e o abono das correspondentes ajudas de custo, nos termos dos 
Decretos -Leis n.ºs 192/95, de 28 de julho, e 106/98, de 24 de abril;

k. Autorizar o pessoal do Gabinete a conduzir veículos do Estado 
afectos ao Gabinete;

l. Autorizar a requisição de passaportes de serviço oficial, nos termos 
dos artigos 30.º e seguintes do Decreto -Lei n.º 83/2000, de 11 de maio, 
a favor de individualidades por mim designadas para se deslocarem ao 
estrangeiro e cuja despesa constitua encargo do Gabinete;

m. Autorizar a aquisição de passes sociais ou assinaturas para utili-
zação em transportes públicos, relativamente a deslocações em serviço 
oficial.

2. Autorizo a subdelegação de competências nos adjuntos do meu 
Gabinete, sem faculdade de subdelegação.

3. Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo o adjunto do meu Gabinete, Ma-
nuel José Pinheiro Morais de Carvalho Martins, para substituir a chefe 
do Gabinete, nas suas ausências e impedimentos.

4. O presente despacho produz efeitos a 1 de fevereiro de 2013, in-
clusive, ficando, por este meio, ratificados todos os atos que, no âmbito 
dos poderes agora delegados, tenham sido praticados desde aquela data 
até à data da sua publicação.

12 de fevereiro de 2013. — O Ministro da Economia e do Emprego, 
Álvaro Santos Pereira.
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 Gabinete do Secretário de Estado do Emprego

Despacho n.º 2763/2013
O Decreto Regulamentar n.º 84-A/2007, de 10 de dezembro, aprovou o 

regime geral de aplicação do Fundo Social Europeu (FSE) para o período 
de programação 2007-2013, determinando a necessidade de regulamen-
tação complementar específica para disciplinar as várias tipologias de 
intervenção no âmbito dos respetivos Programas Operacionais.

Considerando que o contexto desfavorável do mercado de trabalho 
tem tido consequências adversas na solidez e estrutura do tecido fami-
liar, levando a um aumento de crianças e jovens em perigo, aos quais 
devem ser aplicadas medidas de promoção dos direitos e de proteção, 
importa garantir e reforçar a qualidade dessa institucionalização, 
por via quer da qualificação dos profissionais das organizações de 
acolhimento, quer do reforço da sua capacitação. Assim, afigura-se 
oportuna a alteração ao regime jurídico da Tipologia de Intervenção 
6.4. «Qualidade dos serviços e organizações», cujo Regulamento 
Específico foi aprovado pelo Despacho n.º 18364/2008, de 20 de 
junho, na redação que lhe foi dada pelo Despacho n.º 5533/2012, 
de 24 de abril, com vista a alargar o seu âmbito de intervenção às 
instituições de acolhimento.

A Comissão Ministerial de Coordenação do Programa Operacional 
Potencial Humano, nos termos do n.º 5 do artigo 30.º do Decreto-Lei 
n.º 312/2007, de 17 de setembro, na redação que lhe foi dada pelos 
Decretos-Lei n.os 74/2008, de 22 de abril, e 99/2009, de 28 de abril, 
aprovou a presente alteração, tendo sido colhido o parecer prévio favo-
rável do Instituto de Gestão do Fundo Social Europeu, I.P., nos termos 
do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar n.º 84-A/2007, de 10 de 
dezembro, na redação que lhe foi dada pelos Decretos Regulamentares 

n.ºs 13/2008, de 18 de julho, e 4/2010, de 15 de outubro, pelo que, em 
conjugação com o seu n.º 3, se determina o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Regulamento Específico da Tipologia de Projeto 6.4

aprovado pelo despacho n.º 18364/2008, de 20 de junho
Os artigos 1.º, 3.º, 4.º, 5.º, 7.º, 9.º, 11.º, 14.º, 15.º e 16.º do Regulamento 

Específico da Tipologia de Intervenção 6.4. «Qualidade dos serviços e 
organizações» do Eixo 6 do Programa Operacional Potencial Humano, 
publicado em anexo ao Despacho n.º 18364/2008, de 20 de junho, na 
redação que lhe foi dada pelo Despacho n.º 5533/2012, de 24 de abril, 
passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º 
[…]

O presente regulamento define o regime de acesso aos apoios con-
cedidos pelo Programa Operacional Potencial Humano (POPH) no 
âmbito das ações de carácter complementar e estruturante em matéria 
de promoção da qualidade de vida das pessoas com deficiências e 
incapacidades e das crianças e jovens em perigo e respetivas famílias 
em risco de exclusão.

Artigo 3.º
[…]

Constituem objetivos da presente tipologia de intervenção os se-
guintes:

a) […];
b) […];
c) Melhorar a qualidade da intervenção dos dirigentes, técnicos e 

outros interventores das entidades públicas e privadas, que atuem na 
área da inclusão social de crianças, jovens e famílias;

d) Melhorar o desempenho das organizações que desenvolvem a 
sua atividade na área da inclusão social de crianças, jovens e famílias 
e na promoção da parentalidade positiva.

Artigo 4.º 
[…]

1 - […]:
a) […];
b) […];
c) Ações de formação profissional e ações de sensibilização dirigi-

das a dirigentes, técnicos e outros interventores das entidades públicas 
e privadas que atuem na área da inclusão social de crianças, jovens e 
famílias, com vista à capacitação das respetivas instituições;

2 - As ações de formação profissional e as ações de sensibilização, 
previstas nas alíneas a) e c) do número anterior, têm uma duração 
mínima e máxima de vinte e cinco e duzentas e cinquenta horas e de 
seis e vinte e cinco horas, conforme sejam, respetivamente, ações de 
formação profissional ou ações de sensibilização.

3 - […].
Artigo 5.º

[…]
São destinatários das ações desenvolvidas no âmbito da presente 

tipologia de intervenção os seguintes:
a) […];
b) […];
c) Dirigentes, técnicos e outros interventores das entidades públicas 

e privadas que atuem na área da inclusão social de crianças, jovens 
e famílias.

Artigo 7.º
[…]

1 - Podem ter acesso aos apoios concedidos no âmbito da presente 
tipologia de intervenção as entidades de direito público ou privado sem 
fins lucrativos que desenvolvam a sua atividade no âmbito das respe-
tivas áreas de intervenção abrangidas pelo presente regulamento.

2 - […]
Artigo 9.º

[…]
1 - […].
a) […];
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b) Relativamente às ações previstas nas alíneas b) e c) do n.º 1 do 
artigo 4.º, o procedimento de abertura é lançado pela comissão diretiva 
do POPH no respetivo site.

2 - […];
3 - Após a submissão das candidaturas, a entidade beneficiária deve 

enviar o termo de responsabilidade produzido pelo SIIFSE para o 
IEFP, no caso das ações previstas na alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º, 
ou para o POPH, no caso das ações previstas nas restantes alíneas 
daquela disposição no prazo máximo de 10 dias.

Artigo 11.º
[…]

1 - A instrução do processo de análise e decisão da candidatura 
compete ao IEFP ou ao POPH, conforme se trate, respetivamente, 
das ações previstas na alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º ou nas suas 
alíneas b) e c).

2 - […].
3 - No caso das candidaturas às ações previstas nas alíneas b) e c) 

do n.º 1 do artigo 4.º, compete ao secretariado técnico do POPH:
a) […];
b) Solicitar ao Instituto para a Reabilitação, I. P. (INR), para as 

ações previstas na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º, parecer prévio sobre 
a candidatura apresentada;

c) […];
d) […].

4 - A decisão relativa às candidaturas cabe ao IEFP ou ao POPH, 
conforme se trate, respetivamente, das ações previstas na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º ou nas suas alíneas b) e c), a proferir no prazo 
máximo de 60 dias a contar da data limite para a sua apresentação.

5 - Em caso de aprovação, a entidade beneficiária deve devolver o 
termo de aceitação ao IEFP ou ao POPH, conforme se trate, respeti-
vamente, das ações previstas na alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º ou nas 
suas alíneas b) e c), o qual deve ser devidamente assinado por quem 
tenha poderes para o efeito, no prazo de 15 dias contados desde a data 
da receção da notificação da decisão de aprovação.

Artigo 14.º
[…]

1 - […].
2 - Os custos máximos elegíveis das ações previstas nas alíneas a) 

e c) do n.º 1 do artigo 4.º obedecem às seguintes regras:
a) O valor máximo elegível do custo horário para formadores 

internos é determinado em função de valores padrão, sendo que para 
as ações previstas na alínea a) do n.º 1 do artigo 4º, os termos são 
definidos pelo organismo intermédio;

b) […];
c) […];
d) […].

3 - […].

Artigo 15.º
[…]

1 - […].
2 - […].
3 - […].
4 - […].
5 - […].
6 - A decisão sobre o processamento dos pagamentos do adianta-

mento e dos reembolsos compete ao IEFP ou à comissão diretiva do 
POPH, após parecer do correspondente secretariado técnico, conforme 
se trate, respetivamente, das ações previstas na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 4.º ou nas suas alíneas b) e c).

7 - […].
8 - A mudança de domicílio ou conta bancária da entidade bene-

ficiária sem comunicação ao IEFP ou à comissão diretiva do POPH, 
conforme se trate, respetivamente, das ações previstas na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º ou nas suas alíneas b) e c), no prazo de 30 dias, 
determina a suspensão de pagamentos.

Artigo 16.º
[…]

1 - […].
2 - […].

3 - […].
4 - A formalização do pedido de pagamento de saldo deve ser 

efetuada através de submissão no SIIFSE e envio do respetivo termo 
de responsabilidade, ao IEFP ou ao secretariado técnico do POPH, 
conforme se trate, respetivamente, das ações previstas na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º ou nas suas alíneas b) e c).

5 - […].
6 - […].
7 - […].»

Artigo 2.º
Produção de efeitos

O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua pu-
blicação.

Artigo 3.º
Republicação

É republicado, em anexo ao presente despacho, e que dele faz parte 
integrante, o Regulamento Específico que define o regime de acesso 
aos apoios concedidos no âmbito da Tipologia de Intervenção 6.4. 
«Qualidade dos serviços e organizações» do Eixo 6 do POPH, com as 
alterações que lhe foram agora introduzidas.

11 de fevereiro de 2013. — O Secretário de Estado do Emprego, 
António Pedro Roque da Visitação Oliveira.

ANEXO 

Regulamento específico da tipologia de intervenção n.º 6.4 
«Qualidade dos serviços e organizações» do eixo n.º 6 
«Cidadania, inclusão e desenvolvimento social», do Pro-
grama Operacional Potencial Humano.

Âmbito de aplicação

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento define o regime de acesso aos apoios con-
cedidos pelo Programa Operacional Potencial Humano (POPH) no 
âmbito das ações de carácter complementar e estruturante em matéria 
de promoção da qualidade de vida das pessoas com deficiências e in-
capacidades e das crianças e jovens em perigo e respetivas famílias em 
risco de exclusão.

Artigo 2.º
Aplicação territorial

1 - O presente regulamento é aplicável às ações realizadas no território 
de Portugal continental, nos seguintes termos:

a) Eixo n.º 6, para as regiões do Norte, Centro e Alentejo, as quais 
integram o objetivo da convergência;

b) Eixo n.º 8, para a região do Algarve;
c) Eixo n.º 9, para a região de Lisboa.

2 - A elegibilidade geográfica é determinada em função da localização 
do projeto ou, quando se trate de ações de formação profissional ou de 
sensibilização, do local de trabalho dos formandos.

Artigo 3.º
Objetivos

Constituem objetivos da presente tipologia de intervenção os se-
guintes:

a) Melhorar a qualidade da intervenção das equipas técnicas das 
entidades públicas e privadas que desenvolvem programas de reabi-
litação;

b) Melhorar o desempenho e certificar as organizações que desen-
volvem a sua atividade no âmbito do sistema de prestação de serviços 
às pessoas com deficiências e incapacidades, através da atribuição de 
um certificado de qualidade.

c) Melhorar a qualidade da intervenção dos dirigentes, técnicos e 
outros interventores das entidades públicas e privadas, que atuem na 
área da inclusão social de crianças, jovens e famílias;

d) Melhorar o desempenho das organizações que desenvolvem a sua 
atividade na área da inclusão social de crianças, jovens e famílias e na 
promoção da parentalidade positiva.



Diário da República, 2.ª série — N.º 36 — 20 de fevereiro de 2013  6899

Artigo 4.
Ações elegíveis

1 - No âmbito da presente tipologia de intervenção, são elegíveis as 
seguintes ações:

a) Ações de formação profissional e ações de sensibilização dirigidas 
a técnicos e outros profissionais de reabilitação profissional;

b) Ações de consultoria inseridas no processo que visa conferir uma 
certificação de qualidade às organizações que trabalham no âmbito da 
reabilitação;

c) Ações de formação profissional e ações de sensibilização dirigidas 
a dirigentes, técnicos e outros interventores das entidades públicas e 
privadas que atuem na área da inclusão social de crianças, jovens e 
famílias, com vista à capacitação das respetivas instituições;

2 - As ações de formação profissional e as ações de sensibilização, 
previstas nas alíneas a) e c) do número anterior, têm uma duração mí-
nima e máxima de vinte e cinco e duzentas e cinquenta horas e de seis e 
vinte e cinco horas, conforme sejam, respetivamente, ações de formação 
profissional ou ações de sensibilização.

3 - Na conclusão das ações formativas devem as entidades formadoras 
emitir o diploma de qualificação ou os certificados previstos no artigo 7.º 
do Decreto-Lei n.º 396/2007, de 31 de dezembro, bem como assegurar 
o respetivo registo na caderneta individual de competências prevista no 
artigo 8.º do mesmo diploma, quando disponível.

Artigo 5.º
Destinatários

São destinatários das ações desenvolvidas no âmbito da presente 
tipologia de intervenção os seguintes:

a) Técnicos e outros profissionais de reabilitação profissional;
b) Organizações com ou sem fins lucrativos, de direito público ou 

privado, que desenvolvam a sua atividade no sector da reabilitação.
c) Dirigentes, técnicos e outros interventores das entidades públicas 

e privadas que atuem na área da inclusão social de crianças, jovens e 
famílias.

Acesso ao financiamento

Artigo 6.º
Modalidades de acesso

Nesta tipologia de intervenção, o acesso ao financiamento é concreti-
zado através de candidatura com uma duração máxima de 24 meses, nos 
termos previstos na alínea a) do artigo 21.º do Decreto Regulamentar 
n.º 84-A/2007, de 10 de dezembro.

Artigo 7.º
Entidades beneficiárias dos apoios

1 - Podem ter acesso aos apoios concedidos no âmbito da presente 
tipologia de intervenção as entidades de direito público ou privado sem 
fins lucrativos que desenvolvam a sua atividade no âmbito das respetivas 
áreas de intervenção abrangidas pelo presente regulamento.

2 - As entidades beneficiárias devem reunir, desde a data de apresen-
tação da candidatura, os requisitos exigidos no artigo 17.º do Decreto 
Regulamentar n.º 84-A/2007, de 10 de dezembro.

Artigo 8.º
Organismo intermédio

A gestão das candidaturas submetidas à presente tipologia de 
intervenção no âmbito das ações previstas na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 4.º é assegurada pelo Instituto do Emprego e da Formação 
Profissional, I. P. (IEFP), enquanto organismo intermédio, nos termos 
previstos no artigo 8.º do Decreto Regulamentar n.º 84-A/2007, de 
10 de dezembro, mediante atribuição de uma subvenção global, em 
conformidade com as disposições do contrato a celebrar para o efeito 
com a comissão diretiva do POPH.

Artigo 9.º
Formalização da candidatura

1 - As candidaturas são apresentadas na sequência de abertura de 
procedimento devidamente publicitado, nos seguintes termos:

a) Relativamente às ações previstas na alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º, 
o procedimento de abertura é lançado nos sites do IEFP e do POPH;

b) Relativamente às ações previstas nas alíneas b) e c) do n.º 1 do 
artigo 4.º, o procedimento de abertura é lançado pela comissão diretiva 
do POPH no respetivo site.

2 - Todas as candidaturas são apresentadas exclusivamente através do 
Sistema Integrado de Informação do Fundo Social Europeu (SIIFSE) 
disponível no endereço https://siifse.qren.igfse.pt/.

3 - Após a submissão das candidaturas, a entidade beneficiária deve 
enviar o termo de responsabilidade produzido pelo SIIFSE para o IEFP, 
no caso das ações previstas na alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º, ou para 
o POPH, no caso das ações previstas nas restantes alíneas daquela 
disposição no prazo máximo de 10 dias.

Artigo 10.º
Critérios de seleção

1 - A apreciação e seleção das candidaturas têm em conta os seguintes 
critérios:

a) Projetos que evidenciem potencial de disseminação e efeito de-
monstrativo para o setor;

b) Projetos que revelem complementaridade com outras medidas e 
ou outros programas nacionais e comunitários;

c) Formação que inclua módulos no domínio da igualdade de género.

2 - A grelha de análise que pondera os critérios de seleção referidos 
no número anterior é divulgada em sede de abertura do procedimento 
de candidatura.

Artigo 11.º
Processo de decisão

1 - A instrução do processo de análise e decisão da candidatura com-
pete ao IEFP ou ao POPH, conforme se trate, respetivamente, das ações 
previstas na alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º ou nas suas alíneas b) e c).

2 - No caso das candidaturas às ações previstas na alínea a) do n.º 1 
do artigo 4.º, cabe ao IEFP:

a) Verificar o cumprimento dos requisitos formais de acesso ao fi-
nanciamento;

b) Proceder à análise técnico-financeira, com base nos critérios enun-
ciados no artigo 10.º do presente regulamento e nas disposições previstas 
no Despacho Normativo n.º 4-A/2008, de 24 de janeiro e no artigo 14.º 
do presente diploma, em matéria de natureza e limites dos custos ele-
gíveis, respetivamente;

c) Decidir sobre a candidatura, após a realização da audiência dos 
interessados.

3 - No caso das candidaturas às ações previstas nas alíneas b) e c) do 
n.º 1 do artigo 4.º, compete ao secretariado técnico do POPH:

a) Verificar o cumprimento dos requisitos formais de acesso ao fi-
nanciamento;

b) Solicitar ao Instituto para a Reabilitação, I. P. (INR), para as ações 
previstas na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º, parecer prévio sobre a can-
didatura apresentada;

c) Proceder à análise técnico-financeira, com base no parecer referido 
na alínea anterior, nos critérios enunciados no artigo 10.º do presente 
regulamento e tendo em conta as disposições previstas no Despacho 
Normativo n.º 4-A/2008, de 24 de janeiro;

d) Apresentar proposta de decisão à comissão diretiva do POPH, após 
a realização da audiência dos interessados.

4 - A decisão relativa às candidaturas cabe ao IEFP ou ao POPH, 
conforme se trate, respetivamente, das ações previstas na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 4.º ou nas suas alíneas b) e c), a proferir no prazo máximo 
de 60 dias a contar da data limite para a sua apresentação.

5 - Em caso de aprovação, a entidade beneficiária deve devolver o 
termo de aceitação ao IEFP ou ao POPH, conforme se trate, respeti-
vamente, das ações previstas na alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º ou nas 
suas alíneas b) e c), o qual deve ser devidamente assinado por quem 
tenha poderes para o efeito, no prazo de 15 dias contados desde a data 
da receção da notificação da decisão de aprovação.

Artigo 12.º
Alteração à decisão de aprovação

1 - Os pedidos de alteração à decisão de aprovação formalizam-se 
mediante a apresentação de formulário próprio, disponibilizado através 
do SIIFSE.

2 - Se o beneficiário não for notificado da decisão, no prazo de 30 dias, 
pode considerar-se o pedido de alteração tacitamente deferido, exce-
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tuando-se as situações que determinem qualquer alteração no plano 
financeiro aprovado, na programação financeira anual, na estrutura de 
custos ou envolvam a substituição de ações de formação, as quais exigem 
decisão expressa a ser proferida no prazo de 60 dias.

Financiamento

Artigo 13.º
Taxas e regime de financiamento

O financiamento público dos projetos realizados no âmbito da presente 
tipologia de intervenção, que corresponde à soma da contribuição comu-
nitária com a contribuição pública nacional, na aceção do artigo 37.º do 
Decreto Regulamentar n.º 84-A/2007, de 10 de dezembro, é assegurado 
através da repartição constante do quadro seguinte: 

Regiões
Convergência

(Eixo 6) 

Região
Algarve
(Eixo 8) 

Região
de Lisboa
(Eixo 9) 

Contribuição Comunitária . . . . . . 71,65 72,61 50,60
Contribuição Pública Nacional   . . . 28,35 27,39 49,40

 Artigo 14.º
Custos elegíveis

1 - A natureza dos custos elegíveis é a constante do Despacho Nor-
mativo n.º 4-A/2008, de 24 de janeiro.

2 - Os custos máximos elegíveis das ações previstas nas alíneas a) e 
c) do n.º 1 do artigo 4.º obedecem às seguintes regras:

a) O valor máximo elegível do custo horário para formadores internos 
é determinado em função de valores padrão, sendo que para as ações 
previstas na alínea a) do n.º 1 do artigo 4º, os termos são definidos pelo 
organismo intermédio;

b) O valor máximo elegível do custo horário para formadores externos 
é o estabelecido no artigo 16.º do Despacho Normativo n.º 4-A/2008, 
de 24 de janeiro;

c) Nos demais custos são aplicáveis as regras e os limites constantes 
no Despacho Normativo n.º 4-A/2008, de 24 de janeiro;

d) Para efeitos do disposto na alínea anterior as ações de formação 
profissional, em termos de custos máximos, previstos no quadro II do 
anexo I do Despacho Normativo n.º 4-A/2008, de 24 de janeiro, são 
equiparadas à formação para a inovação e gestão.

3 - Os custos máximos elegíveis das ações previstas na alínea b) 
do n.º 1 do artigo 4.º são os constantes do Despacho Normativo n.º 4-
A/2008, de 24 de janeiro.

Artigo 15.º
Adiantamentos e pedidos de reembolso

1 - A aceitação da decisão de aprovação da candidatura pelo beneficiá-
rio confere-lhe o direito à perceção de financiamento para realização dos 
respetivos projetos, nos termos do artigo 40.º do Decreto Regulamentar 
n.º 84-A/2007, de 10 de dezembro.

2 - O adiantamento, no valor correspondente a 15% do montante de 
financiamento aprovado para cada ano civil é processado nas seguintes 
condições:

a) Devolução do termo de aceitação da decisão de aprovação;
b) Verificação de situação contributiva regularizada perante a Fazenda 

Pública e a segurança social;
c) Verificação de situação regularizada em matéria de restituições no 

âmbito dos financiamentos do Fundo Social Europeu (FSE);
d) Informação de que foi dado início ou reinício às ações.

3 - O pedido de reembolso das despesas incorridas e pagas é efetuado 
com periodicidade bimestral, devendo a entidade beneficiária submeter 
no SIIFSE, até ao dia 10 do mês seguinte a que se refere o reembolso, 
um mapa de execução financeira e física.

4 - O somatório do adiantamento com os pagamentos intermédios 
de reembolso não pode exceder 85% do montante total aprovado para 
a candidatura.

5 - Os pedidos de reembolso devem ser elaborados nos termos pre-
vistos no n.º 4 do artigo 40.º do Decreto Regulamentar n.º 84-A/2007, 
de 10 de dezembro.

6 - A decisão sobre o processamento dos pagamentos do adiantamento 
e dos reembolsos compete ao IEFP ou à comissão diretiva do POPH, 
após parecer do correspondente secretariado técnico, conforme se trate, 
respetivamente, das ações previstas na alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º 
ou nas suas alíneas b) e c).

7 - Os pagamentos ficam condicionados aos fluxos financeiros da 
Comissão Europeia, conforme estipulado no n.º 15 do artigo 40.º do 
Decreto Regulamentar n.º 84-A/2007, de 10 de dezembro, bem como 
às condições previstas nas alíneas b) e c) do n.º 2.

8 - A mudança de domicílio ou conta bancária da entidade beneficiária 
sem comunicação ao IEFP ou à comissão diretiva do POPH, conforme 
se trate, respetivamente, das ações previstas na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 4.º ou nas suas alíneas b) e c), no prazo de 30 dias, determina a 
suspensão de pagamentos.

Artigo 16.º
Informação anual sobre a execução e pedido

de pagamento de saldo
1 - A entidade beneficiária fica obrigada a apresentar, até 15 de fe-

vereiro de cada ano, informação anual de execução, reportada a 31 de 
dezembro do ano anterior, sobre a execução física e financeira da can-
didatura, de acordo com o estipulado no n.º 6 do artigo 40.º do Decreto 
Regulamentar n.º 84-A/2007, de 10 de dezembro.

2 - A formalização da informação anual de execução prevista nos 
termos do número anterior deve ser efetuada através da sua submissão 
ao SIIFSE.

3 - Deve ser apresentado um pedido de pagamento de saldo de cada 
candidatura até 45 dias após a data da sua conclusão.

4 - A formalização do pedido de pagamento de saldo deve ser efetuada 
através de submissão no SIIFSE e envio do respetivo termo de responsa-
bilidade, ao IEFP ou ao secretariado técnico do POPH, conforme se trate, 
respetivamente, das ações previstas na alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º 
ou nas suas alíneas b) e c).

5 - O pedido de pagamento de saldo deve ser elaborado nos termos 
previstos no artigo 40.º do Decreto Regulamentar n.º 84-A/2007, de 
10 de dezembro.

6 - O circuito de análise e decisão sobre o pedido de pagamento de 
saldo é idêntico ao circuito de análise e decisão da candidatura, devendo 
a decisão ser proferida pelo IEFP ou pela comissão diretiva do POPH 
nos 60 dias subsequentes à receção do mesmo.

7 - O pagamento do saldo fica condicionado à verificação das condi-
ções previstas no n.º 7 do artigo 15.º.

Disposições finais e transitórias

Artigo 17.º
Regras subsidiárias

Em tudo o que não se encontrar expressamente regulado no presente 
regulamento específico, aplica-se o disposto no Decreto Regulamentar 
n.º 84-A/2007, de 10 de dezembro, bem como as demais regras nacio-
nais e comunitárias aplicáveis à presente tipologia de intervenção e aos 
financiamentos do FSE.
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 Despacho n.º 2764/2013
1 - Ao abrigo do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 

de janeiro, delego na chefe do meu gabinete, licenciada Ana Isabel Pais 
Pacheco Valente, a competência para a prática dos seguintes atos:

a) Gerir o pessoal do gabinete, coordenar e despachar os assuntos 
de gestão corrente;

b) Gerir o orçamento do gabinete, incluindo a alteração das rubri-
cas orçamentais, nos termos das leis do Orçamento do Estado, dos 
decretos-leis de execução orçamental e do Decreto-Lei n.º 71/95, de 15 
de abril, que se revelem necessárias à sua execução e que não careçam 
de intervenção do Ministro de Estado e das Finanças;

c) Autorizar a constituição, reconstituição e movimentação de fun-
dos de maneio dentro dos limites definidos anualmente no decreto-lei 
de execução orçamental, nos termos do artigo 32.º do Decreto-Lei 
n.º 155/92, de 28 de julho;

d) Autorizar a realização de despesas com a aquisição e locação de 
bens ou serviços, por conta das dotações orçamentais do Gabinete, até 
ao limite legalmente estabelecido para os titulares de cargos de direção 
superior do 1.º grau;

e) Autorizar o processamento e despesas cujas faturas, por motivo 
justificado, deem entrada nos serviços em data além do prazo regula-
mentar;

f) Justificar e injustificar as faltas, autorizar o gozo e a acumulação 
de férias por conveniência de serviço e aprovar o respetivo plano anual, 
relativamente ao pessoal afeto ao gabinete;

g) Autorizar a inscrição e participação dos membros do gabinete 
em congressos, seminários, estágios, reuniões, colóquios, cursos de 
formação e outras ações da mesma natureza que decorram em território 




